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RESOLUÇÃO Nº DY/CONSUNI, DE 02 DE JUNHO DE 1995

Aprova a criação de Licenciaturanoturna para o Curso de Engenha-ria derPeBcàa

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL D0 CEARA, no uso desuas atribuições legais e estatutárias e tendo em vista o quedeliberou o Conselho Universitario, em sua reuniao do dia 02de junho de 1995, na forma do que dispoe o Art. Bº da Lei nº5. 540, de 28 de novembro de 1968 e considerando o que a respeito do assunto prescrevem o Estatuto e Regimento Geral daUniversidade, como tambem as razoes constantes de exposiçao demotivos oriunda do Departamento de Engenharia de Pesca do Cen
tro de Ciencias Agrarias da UFC,

RESOLVE:-

Art. lº — Aprovar, nos termos da documentação apresentada atraves do Processo nº 23067. 9475/95-—36, e do projetoaprovado pelo CEPE, na reuniao de 29/05/95, prOposta de criaçao de LICENCIATURA NOTURNA para o Curso de Engenharia de Pes
ca, a ser ministrado sob a responsabilidade da Coordenaçao domencionado Curso, vinculado ao Centro de Ciencias Agrarias daUniversidade Federal do Ceará.

Art. 22 — A presente Resoluçao entrara em vigor nadata de sua aprovaçao, revogadas as disposiçoes em contrario.

Reitoria da Universidade Federal do Cearã,em Fortaleza,05 de junho de 1995.

Prof. ANTÔNIÆ' ËQUERQUE SOUSA FILHOReitor
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